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Indico a Mesa, ouvido o Douto Plenário na Forma Regimental, que
seja enviado expediente através da Presidência desta Casa de Leis à
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, na pessoa
do Secretário Ricardo Campos Ametlla, com cópia ao Exmo. Prefeito
Municipal, Marcelo Aguilar Iunes, para que seja efetuada a
limpeza na calçada da Alameda Salgado Filho esquina com a
Alameda Flor de Lis que se encontra com mato e entulhos.

  
JUSTIFICATIVA: Em visita ao local, pode-se observar o acúmulo de lixo neste
cruzamento que toma toda a calçada impedindo o trânsito de pedestres.
Além do transtorno de passagem provocado por este lixo há de se observar
que isso pode provocar a proliferação de doenças.
Recomendamos a atuação da secretaria para limpeza do local propiciando
melhor qualidade de vida aos que transitam por esta região.

 

SALA DAS SESSÕES, 23 de Março de 2020

Haroldo Cavassa
Vereador(a) - DEM
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